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                                                       Indicação Nº 383/2026

Súmula: Solicito ao Poder Executivo Municipal na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy -Teco, junto à 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sobre a abertura da quadra 
externa e a pista de caminhada do Ginásio para os munícipes aos finais 
de semana. 

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Marcos Ferreira Godoy –Teco Prefeito Municipal, junto à Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer, sobre a abertura da quadra externa e a pista de caminhada do Ginásio para os munícipes 
aos finais de semana.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

A quadra externa e a pista de caminhada do Ginásio são opções para os munícipes 
em praticar esportes, principalmente aos finais de semana. Com a flexibilização por conta da 
diminuição dos casos de COVID-19, a prática de esportes condiciona o corpo humano a 
prevenção de doenças, auxiliando no bem-estar e na qualidade de vida do ser humano. A quadra 
externa e a pista de caminhada poderão proporcionar esses benefícios, ajudando no combate ao 
sedentarismo. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0441RSSYHT7XC85N, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0441-RSSY-HT7X-C85N
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